INDICAÇÃO Nº008/15


Salvador do Sul, 17 de agosto de 2015.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal, através do Setor competente da Municipalidade estude a possibilidade de viabilizar a implantação de uma “Academia ao ar livre” sendo a mesma construída com recursos próprios para agilizar a implantação das atividades pertinentes.
JUSTIFICATIVA: Uma vez que a captação de recursos pela FUNDERGS não foi possível, pois foi cancelado o edital. Por ter a necessidade de qualificação dos espaços públicos para que a Comunidade Salvadorense, que muitas vezes gostaria de frequentar academia de ginástica, mas o poder aquisitivo não comporta e também por ser a pratica de esportes essencial para a saúde e prevenção de muitas doenças. 

Élio José Steffens
Vereador PSD
